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Espaços Área (m2) Tipo de evento

Capacidade (lugares)
Preço dia
(s/IVA €)

Sentados Em pé 

Jardim   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Cocktails . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 150 1 242,00
   Filmagens e outros eventos . . . . . . . . . . . . . . . – – 1 366,00
Átrio e escadaria nobre . . . . . . . . . . . . .  Cocktails . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 100 1 242,00
   Filmagens eventos e outros . . . . . . . . . . . . . . . – – 1 366,00
Galeria dos Bustos   . . . . . . . . . . . . . . . .  — – – 621,00
Escadaria Nobre   . . . . . . . . . . . . . . . . . .  – — – – 1 366,00
Abadia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Cocktails, Jantares, Filmagens, Lançamento de 

Livros e Outros.
– – 2 176,00

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 216/2015
de 7 de outubro

O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
interna a Diretiva n.º 2014/106/UE, da Comissão, de 5 
de dezembro de 2014, que altera os anexos V e VI da 
Diretiva n.º 2008/57/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 17 de junho de 2008, relativa às condições 
a cumprir para se realizar a interoperabilidade do sistema 
ferroviá rio comunitário, transposta para o direito interno 
pelo Decreto -Lei n.º 27/2011, de 17 de fevereiro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.ºs 182/2012, de 6 de agosto, 41/2014, 
de 18 de março, e 179/2014, de 18 de dezembro.

No que se refere ao anexo V, a alteração torna -se ne-
cessária de modo a definir -se com maior detalhe o âmbito 
e o teor da declaração CE de verificação emitida para os 
subsistemas, devendo, em particular, indicar -se claramente 
as responsabilidades do signatário da declaração.

Por outro lado, importa aclarar os procedimentos relati-
vos à declaração de verificação em caso de modificação de 
subsistemas existentes e em caso de verificações adicionais 
efetuadas pelos organismos notificados.

Relativamente ao anexo VI, importa igualmente aclarar 
a finalidade do procedimento de verificação dos subsiste-
mas, devendo, além disso, definir -se no mesmo anexo os 
princípios orientadores do procedimento de verificação em 
caso de modificação de subsistemas existentes.

Com estas alterações pretende -se assegurar a harmo-
nização de procedimentos, prosseguindo desta forma a 
adaptação dos operadores e das entidades administrativas 
que operam no setor ferroviário aos imperativos europeus 
no domínio da interoperabilidade.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
nacional a Diretiva n.º 2014/106/UE, da Comissão, de 5 de 
dezembro de 2014, relativa à interoperabilidade do sistema 
ferroviário na Comunidade, procedendo à quarta alteração 
ao Decreto -Lei n.º 27/2011, de 17 de fevereiro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.ºs 182/2012, de 6 de agosto, 41/2014, 
de 18 de março, e 179/2014, de 18 de dezembro.

Artigo 2.º
Alteração aos anexos V e VI do Decreto -Lei 

n.º 27/2011, de 17 de fevereiro

Os anexos V e VI do Decreto -Lei n.º 27/2011, de 17 de 
fevereiro, alterado pelos Decretos -Leis n.ºs 182/2012, de 6 
de agosto, 41/2014, de 18 de março, e 179/2014, de 18 de 
dezembro, passam a ter a redação constante do anexo ao 
presente decreto -lei, e que dele faz parte integrante.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no primeiro dia 
útil seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de 
setembro de 2015. — Pedro Passos Coelho — Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete — António de Magalhães 
Pires de Lima.

Promulgado em 1 de outubro de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de outubro de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º)

«ANEXO V

(a que se refere o artigo 14.º)

DECLARAÇÃO «CE» DE VERIFICAÇÃO DO SUBSISTEMA

1 — DECLARAÇÃO «CE» DE VERIFICAÇÃO DO 
SUBSISTEMA

A declaração «CE» de verificação de um subsistema 
é a declaração estabelecida pelo «requerente», na aceção 
do artigo 16.o, em que este declara, sob sua exclusiva 
responsabilidade, que o subsistema considerado, que foi 
submetido aos procedimentos de verificação pertinentes, 
satisfaz os requisitos da legislação aplicável da União 
Europeia, bem como as normas nacionais pertinentes.

A declaração «CE» de verificação e os documentos que 
a acompanham devem ser datados e assinados.
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A declaração «CE» de verificação deve basear -se na 
informação emanada do procedimento de verificação CE 
do subsistema, definido no anexo VI. Deve ser redigida na 
mesma língua que o processo técnico que a acompanha e 
conter, pelo menos, os elementos seguintes:

a) Referências da presente diretiva, das especificações 
técnicas de interoperabilidade (ETI) e das normas nacio-
nais aplicáveis;

b) Referências da(s) ETI, ou suas partes, à luz da qual 
ou quais a conformidade não foi examinada no quadro 
da verificação CE e das normas nacionais aplicadas, em 
caso de derrogação, aplicação parcial das ETI por motivo 
de readaptação ou renovação, aplicação do período de 
transição previsto numa ETI ou caso específico;

c) Nome e endereço do «requerente», na aceção do ar-
tigo 16.º (com indicação da firma e do endereço completo; 
se se tratar do mandatário, igualmente com indicação da 
firma da entidade adjudicante ou do fabricante);

d) Descrição sucinta do subsistema;
e) Nome, endereço e número de identificação do orga-

nismo ou organismos notificados que efetuaram a verifi-
cação CE prevista no artigo 16.º;

f) Nome, endereço e número de identificação do orga-
nismo ou organismos notificados que efetuaram a avaliação 
da conformidade com outras disposições regulamentares 
decorrentes do Tratado;

g) Nome e endereço do organismo ou organismos de-
signados que efetuaram a verificação da conformidade 
com as normas nacionais a que faz referência o n.º 3 do 
artigo 15.º;

h) Nome e endereço do organismo ou organismos de 
avaliação que redigiram os relatórios de avaliação da se-
gurança respeitantes à utilização do método comum de 
segurança (MCS) para a avaliação dos riscos conforme 
prescrito pelo presente decreto -lei;

i) Referências dos documentos contidos no processo téc-
nico que acompanha a declaração «CE» de verificação;

j) Indicação das disposições provisórias ou definitivas 
que o subsistema deve satisfazer e, em particular, as res-
trições ou condições de exploração, se as houver;

k) Identidade do signatário (ou seja, a pessoa ou pessoas 
singulares autorizadas a assinar a declaração).

Quando no anexo VI se faz referência à «declaração 
de verificação intermédia» (DVI), são aplicáveis a essa 
declaração as disposições da presente secção.

2 — DECLARAÇÃO «CE» DE VERIFICAÇÃO DO 
SUBSISTEMA, EM CASO DE MODIFICAÇÃO

Em caso de modificação, que não seja uma substituição 
no âmbito da manutenção, de um subsistema para o qual 
foi emitida a declaração «CE» de verificação, aplicam-
-se, sem prejuízo do disposto no artigo 18.º, as seguintes 
disposições:

2.1 — Se a entidade que introduz a modificação demons-
trar que esta não afeta características básicas de projeto do 
subsistema importantes para efeitos do cumprimento dos 
requisitos relativos aos parâmetros fundamentais:

a) A referida entidade deve atualizar as referências dos 
documentos contidos no processo técnico que acompanha 
a declaração «CE» de verificação;

b) Nenhuma nova declaração «CE» de verificação tem 
de ser emitida.

2.2 — Se a entidade que introduz a modificação de-
monstrar que esta afeta características básicas de projeto 
do subsistema importantes para efeitos do cumprimento 
dos requisitos relativos a determinados parâmetros fun-
damentais:

a) A referida entidade deve emitir uma declaração «CE» 
de verificação complementar, respeitante aos parâmetros 
fundamentais em causa;

b) A declaração «CE» de verificação complementar 
deve ser acompanhada da relação dos documentos conti-
dos no processo técnico apenso à declaração original que 
deixaram de ser válidos;

c) O processo técnico apenso à declaração «CE» de 
verificação deve conter a demonstração de que o impacto 
da modificação se restringe aos parâmetros fundamentais 
referidos na alínea a);

d) À declaração «CE» de verificação complementar 
são aplicáveis mutatis mutandis as disposições do número 
anterior;

e) A declaração «CE» de verificação original é consi-
derada válida para os parâmetros fundamentais em que a 
modificação não tem impacto.

3 — DECLARAÇÃO «CE» DE VERIFICAÇÃO DO 
SUBSISTEMA, EM CASO DE VERIFICAÇÕES ADI-
CIONAIS

A declaração «CE» de verificação do subsistema pode 
ser complementada caso se efetuem verificações adicio-
nais, em particular, quando estas sejam necessárias para 
efeitos da emissão de uma autorização complementar de 
entrada em serviço. Neste caso, o âmbito da declaração 
complementar deve limitar -se ao âmbito das verificações 
adicionais.

ANEXO VI

(a que se refere o artigo 16.º)

PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO «CE» DOS SUBSISTEMAS

1 — PRINCÍPIOS GERAIS
A «verificação «CE»» é o procedimento pelo qual o 

requerente, na aceção do artigo 16.º, demonstra que um 
subsistema satisfaz os requisitos da legislação aplicável da 
União Europeia, bem como as normas nacionais pertinen-
tes, e pode ser autorizado a entrar em serviço.

2 — CERTIFICADOS DE VERIFICAÇÃO EMITIDOS 
POR ORGANISMOS NOTIFICADOS

2.1 — Introdução
Para efeitos do disposto no presente decreto -lei, a ve-

rificação à luz das especificações técnicas de interopera-
bilidade (ETI) é o procedimento pelo qual um organismo 
notificado verifica e atesta que um subsistema satisfaz as 
ETI pertinentes.

Esta definição não prejudica a obrigação da entidade 
adjudicante ou do fabricante (i.e. o requerente, na aceção 
do artigo 16.º) de cumprir as outras disposições regulamen-
tares aplicáveis decorrentes do Tratado, incluindo eventuais 
verificações por organismos de avaliação exigidas por 
essas disposições.

2.2 — Declaração de verificação intermédia (DVI)
2.2.1 — Princípios
A pedido da entidade adjudicante ou do fabricante (i.e. 

o requerente, na aceção do artigo 16.º), a verificação pode 
incidir em partes do subsistema ou limitar -se a determina-
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das fases do procedimento de verificação. Nestes casos, os 
resultados da verificação podem ser documentados numa 
“declaração de verificação intermédia” (DVI), emitida 
pelo organismo notificado escolhido pela entidade adju-
dicante ou pelo fabricante (i.e., o requerente, na aceção 
do artigo 16.º).

A DVI deve fazer referência à(s) ETI à luz da qual ou 
quais se avaliou a conformidade.

2.2.2 — Partes do subsistema
O requerente, na aceção do artigo 16.º, pode solicitar 

uma DVI para qualquer uma das partes em que decida 
subdividir o subsistema. Cada parte é examinada em todas 
as fases descritas no número seguinte.

2.2.3 — Fases do procedimento de verificação
O subsistema, ou partes do subsistema, deve ser exa-

minado em cada uma das fases seguintes:

a) Conceção global;
b) Produção: construção, incluindo, designadamente, a 

execução das obras de engenharia civil, o fabrico, a mon-
tagem dos componentes e a regulação do conjunto;

c) Ensaio final.

O requerente (na aceção do artigo 16.º) pode solicitar 
uma DVI na fase de projeto (incluindo os ensaios do tipo) 
e na fase de produção para todo o subsistema ou qualquer 
parte em que decida subdividi -lo (ver n.º 2.2.2).

2.3 — Certificado de verificação
2.3.1 — Os organismos notificados responsáveis pela 

verificação avaliam o projeto, a produção e o ensaio fi-
nal do subsistema e emitem o certificado de verificação 
destinado à entidade adjudicante ou ao fabricante (i.e. o 
requerente, na aceção do artigo 16.º), que, por seu turno, 
emite a declaração «CE» de verificação. O certificado de 
verificação deve fazer referência à(s) ETI à luz da qual ou 
quais se avaliou a conformidade.

Se não for avaliada a conformidade do subsistema 
com todas as ETI aplicáveis (e.g. em caso de derrogação, 
aplicação parcial de ETI por motivo de readaptação ou 
renovação, aplicação do período de transição previsto na 
ETI ou caso específico), o certificado de verificação deve 
indicar a referência exata da(s) ETI, ou suas partes, à luz 
da qual ou quais o organismo notificado não avaliou a 
conformidade do subsistema no quadro do procedimento 
de verificação.

2.3.2 — Caso tenham sido emitidas DVI, o organismo 
notificado responsável pela verificação do subsistema 
deve tê -las em conta e, antes de emitir o certificado de 
verificação,

a) Verificar se as DVI contemplam corretamente os 
requisitos pertinentes da(s) ETI;

b) Avaliar os aspetos não abrangidos pelas DVI; e
c) Avaliar o ensaio final do subsistema.

2.3.3 — Em caso de modificação de um subsistema 
para o qual já foi emitido um certificado de verificação, o 
organismo notificado deve efetuar apenas as verificações 
e ensaios pertinentes e necessários, isto é, a avaliação 
deve incidir, exclusivamente, nas partes modificadas do 
subsistema e suas interfaces com as partes que não sofre-
ram modificações.

2.3.4 — Cada organismo notificado envolvido na ve-
rificação de um subsistema deve organizar um processo 
técnico, em conformidade com o n.º 4 do artigo 16.º, que 
abranja o âmbito das suas atividades.

2.4 — Processo técnico que acompanha a declaração 
«CE» de verificação

Compete ao requerente (na aceção do artigo 16.º) com-
pilar o processo técnico que deve acompanhar a declara-
ção «CE» de verificação, o qual deve conter os seguintes 
elementos:

a) As características técnicas de projeto, designadamente 
os desenhos de conjunto e de pormenor que serviram para a 
execução, os esquemas dos sistemas elétricos e hidráulicos, 
os esquemas dos circuitos de comando, a descrição dos sis-
temas de tratamento de dados e dos sistemas automáticos, 
com um pormenor suficiente para documentar a verificação 
da conformidade efetuada, a documentação de exploração 
e manutenção, etc., respeitantes ao subsistema;

b) A relação dos componentes de interoperabilidade 
referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º, incorporados 
no subsistema;

c) Os processos técnicos a que se refere o n.º 4 do 
artigo 16.º, organizados por cada organismo notificado 
envolvido na verificação do subsistema, os quais devem 
conter:

 Cópia das declarações «CE» de conformidade ou, se 
for o caso, de aptidão para utilização, emitidas para os 
componentes de interoperabilidade referidos na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 6.º, acompanhadas, caso se justifique, 
das notas de cálculo correspondentes e de um exemplar 
dos relatórios dos ensaios e exames efetuados pelos orga-
nismos notificados com base nas especificações técnicas 
comuns,

 A DVI que acompanha o certificado de verificação, se a 
houver, bem como o resultado da verificação da validade 
da DVI pelo organismo notificado,

 O certificado de verificação, acompanhado das notas 
de cálculo correspondentes e assinado pelo organismo 
notificado responsável pela verificação, que atesta que o 
subsistema satisfaz os requisitos da(s) ETI pertinente(s) 
e especifica as eventuais reservas formuladas durante a 
execução dos trabalhos e ainda não retiradas; o certifi-
cado deve igualmente ser acompanhado dos relatórios de 
visita e de auditoria elaborados pelo organismo notificado 
no exercício das suas atribuições, especificadas nos pon-
tos 2.5.2 e 2.5.3;

d) Os certificados de verificação emitidos em conformi-
dade com outras disposições regulamentares decorrentes 
do Tratado;

e) Quando é exigida a verificação da integração segura, 
conforme previsto no artigo 13.º, o processo técnico per-
tinente deve conter o(s) relatório(s) do avaliador sobre 
a aplicação dos métodos comuns de segurança (MCS) 
para a avaliação dos riscos a que se refere o Decreto -Lei 
n.º 270/2003, de 28 de outubro.

2.5 — Monitorização pelos organismos notificados
2.5.1 — O organismo notificado responsável por verifi-

car a produção deve ter acesso permanente aos estaleiros, 
oficinas de produção e áreas de armazenamento e, caso 
se justifique, às instalações de prefabrico e de ensaio e, 
em geral, a todos os locais a que considere necessário ter 
acesso para o desempenho das suas funções. A entidade 
adjudicante ou o fabricante (i.e., o requerente, na aceção 
do artigo 16.º) deve enviar -lhe todos os documentos úteis 
para o efeito, designadamente os desenhos de execução e 
a documentação técnica respeitantes ao subsistema.
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2.5.2 — O organismo notificado responsável por verifi-
car a execução deve efetuar auditorias periódicas, para se 
certificar da observância da(s) ETI pertinente(s) e fornecer 
o respetivo relatório aos responsáveis pela execução. A 
presença do organismo notificado pode ser necessária em 
certas fases da obra.

2.5.3 — O organismo notificado pode também visitar 
sem aviso prévio o estaleiro ou as oficinas de produção 
e proceder a auditorias completas ou parciais por ocasião 
dessas visitas. O organismo notificado deve fornecer aos 
responsáveis pela execução o relatório de inspeção e, se 
for o caso, o relatório de auditoria.

2.5.4 — O organismo notificado deve estar em condi-
ções de verificar o subsistema em que está incorporado o 
componente de interoperabilidade considerado, de modo 
a determinar, se a ETI correspondente assim o exigir, a 
sua aptidão para utilização no meio ferroviário a que se 
destina.

2.6 — Depósito
O fabricante ou a entidade adjudicante (i.e., o reque-

rente, na aceção do artigo 16.º) deve conservar um exem-
plar do processo técnico apenso à declaração «CE» de 
verificação durante toda a vida útil do subsistema. Deve 
ser enviada cópia do processo aos Estados -Membros que 
o solicitem.

A documentação necessária para o pedido de autoriza-
ção de entrada em serviço deve ser apresentada junto com 
o pedido à autoridade nacional de segurança do Estado-
-Membro para o qual se pretende a autorização. A ANS 
pode requerer que uma ou várias partes dos documentos 
que acompanham o pedido lhe sejam apresentadas na sua 
própria língua.

2.7 — Publicação
Cada organismo notificado deve publicar periodica-

mente as informações relevantes relativas a:

a) Requerimentos de verificação e de DVI recebidos;
b) Requerimentos de avaliação da conformidade e da 

aptidão para utilização de componentes de interoperabi-
lidade;

c) DVI emitidas e recusadas;
d) Certificados de conformidade e certificados «CE» de 

aptidão para utilização emitidos e recusados;
e) Certificados de verificação emitidos e recusados.

2.8 — Línguas
Os processos e a correspondência relativos ao proce-

dimento de verificação «CE» devem ser redigidos numa 
língua do Estado -Membro em que está estabelecida a en-
tidade adjudicante ou o fabricante (i.e., o requerente, na 
aceção do artigo 16.º), que seja língua oficial da União 
Europeia, ou numa língua oficial da União aceite pela 
entidade adjudicante ou o fabricante (i.e., o requerente, 
na aceção do artigo 16.º).

3 — CERTIFICADOS DE VERIFICAÇÃO EMITIDOS 
POR ORGANISMOS DESIGNADOS

3.1 — Introdução
Nos casos em que se aplicam as normas nacionais, o 

procedimento de verificação consiste na verificação e 
certificação, por um organismo designado nos termos do 
disposto na alínea c) do n.º 3 do artigo 15.º, («organismo 
designado»), de que o subsistema satisfaz as normas nacio-
nais notificadas em conformidade com a mesma disposição 
para cada Estado -Membro em que seja autorizado a entrar 
em serviço.

3.2 — Certificado de verificação
O organismo designado emite o certificado de verifi-

cação destinado à entidade adjudicante ou ao fabricante 
(i.e., o requerente, na aceção do artigo 16.º).

O certificado deve conter a referência exata da norma ou 
normas nacionais à luz das quais o organismo designado 
avaliou a conformidade no quadro do procedimento de 
verificação.

Tratando -se de normas nacionais respeitantes aos sub-
sistemas que integram um veículo, o organismo designado 
deve dividir o certificado em duas partes, uma das quais 
inclui as referências das normas nacionais estritamente 
respeitantes à compatibilidade técnica do veículo com a 
rede e a segunda todas as outras normas nacionais.

3.3 — Processo técnico
O processo técnico organizado pelo organismo desig-

nado e que acompanha o certificado de verificação emitido 
em caso de aplicação das normas nacionais deve ser in-
corporado no processo técnico apenso à declaração «CE» 
de verificação a que se refere o n.º 2.4 e conter os dados 
técnicos necessários para a avaliação da conformidade do 
subsistema com as normas nacionais.

3.4 — Línguas
Os processos e a correspondência relativos ao proce-

dimento de verificação «CE» devem ser redigidos numa 
língua do Estado -Membro em que está estabelecida a en-
tidade adjudicante ou o fabricante (i.e., o requerente, na 
aceção do artigo 16.º), que seja língua oficial da União 
Europeia, ou numa língua oficial da União Europeia aceite 
pela entidade adjudicante ou o fabricante (i.e., o requerente, 
na aceção do artigo 16.º).

4 — VERIFICAÇÃO DE PARTES DO SUBSISTEMA, 
EM CONFORMIDADE COM O N.º 6 DO ARTIGO 16.º

Caso deva ser emitido um certificado de verificação 
para determinadas partes de um subsistema, são aplicáveis 
mutatis mutandis às partes em causa as disposições do 
presente anexo.» 

 Decreto-Lei n.º 217/2015
de 7 de outubro

A Diretiva n.º 2012/34/UE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 21 de novembro de 2012, que estabelece 
um espaço ferroviário europeu único, revogou a Diretiva 
n.º 91/440/CEE, do Conselho, de 29 de julho de 1991, 
relativa ao desenvolvimento dos caminhos -de -ferro co-
munitários, a Diretiva n.º 95/18/CE, do Conselho, de 19 
de junho de 1995, relativa às licenças das empresas de 
transporte ferroviário, e a Diretiva n.º 2001/14/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 
2001, relativa à repartição de capacidade da infraestrutura 
ferroviária, à aplicação de taxas de utilização da infraes-
trutura ferroviária e à certificação da segurança, as quais 
foram transpostas para a ordem jurídica nacional pelo 
Decreto -Lei n.º 270/2003, de 28 de outubro, que constituiu 
o principal quadro disciplinador destas matérias no setor 
do transporte ferroviário.

Pese embora as medidas introduzidas pelos «pacotes 
ferroviários», a União Europeia considerou necessário in-
troduzir novas regras que permitam uma maior integração 
dos caminhos -de -ferro no setor dos transportes, sobretudo 
na relação com os outros modos de transporte, pelo que 
procurou melhorar a eficácia da rede ferroviária, assegurar 
a coordenação entre os seus gestores de infraestrutura e os 
de países terceiros, nomeadamente com aqueles que tenham 


